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Ordinária Em 12/06/2024 Redação 

Dia / / 2024 

Final na Sessão dia / / 2024 

" Urgência Especial Dia / / 2024 

MOVIMENTO DA PROPOSIÇÃO 

TRAMITAÇÃO DATA 

LEITURA NA 22160 SESSÃO ORDINÁRIA 12 06 2024 

REQUERIMENTO N° 0600/2024 APRECIADO E APROVADO NOS TERMOS DO ART. 130, NO SEU § 1° E ART. 

131, NO SEU § 12 E § 22, DA RESOLUÇÃO N° 12/1991, REGIMENTO INTERNO DA CMT. 

12 06 2024 

APRECIAÇÃO DO PARECER VERBAL DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 015/2024 

NA 22160 SESSÃO ORDINÁRIA 

12 06 2024 

VOTAÇÃO DO PARECER VERBAL DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 015/2024, O 

QUAL FOI APROVADO NA 22160 SESSÃO ORDINÁRIA 

12 06 2024 

APROVADO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 015/2024 NA 22160 SESSÃO ORDINÁRIA 12 06 2024 

HONRARIA ENTREGUE NA CMT pig 06 .sitlig 
DELIBERAÇÃO DATA VOTOS A FAVOR VOTOS CONTRA ABSTENÇÃO 

Única 12/06/2024 19 

10 Discursão ___/_______/ 

20 Discursão _I ____J 

APROVADA NA 22160 SESSÃO ORDINÁRIA DIA 12/06/2024 REJEITADO NA SESSÃO DIA / / 2024 

Enviado p/ sanção c/ ofício 

Término do prazo p/ sanção 

Sancionado p/ Silencio no dia 

Veto: ( ) Aprovado ( 

Visto: 

n2 no dia ______/_/ 20 Recebido p/ sanção c/ protocolo n2 no dia 20 ___/___/ 

dia /_/ 20 Sancionado p/ Aquiescência no dia / / 20 (Art. 51-LOM) 

/ / 20 (§ 32 Art. 51-LOM) Proposição vetada total 

Decreto Legislativo 

no dia / / 20 

) Rejeitado Lei n2 Resolução 

Diretor Geral 12Secretário Presidente 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 
"Gestão Determinação, Fé e Trabalho" 

Requerimento n° 060/2024 Timon-MA, 10 de junho de 2024 

Senhores Vereadores, 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Timon, requer após ouvido o plenário que o PROJETO 

DE DECRETO LEGISLATIVO N2 015/2024 - AUTOR: VER. UILMA RESENDE - EMENTA:  CONCEDE TITULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO TIMONENSE AO SENHOR FÁBIO ARAÚJO CARVALHO, seja apreciado e votado nos termos 

do Art. 130, no seu § 1° e Art. 131, no seu § 1° e § 2°, da Resolução n°12/1991, Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Timon. 

Vereador Vereador 

Vereador Vereador 

Vereador Vereador 

Vereador Vereador 

Vereador Vereador 

Vereador Vereador 

Vereador Vereador 

Vereador Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON.W, 
LEITURA NA SESSÃO ORDINÁRIA 

c1,216' 

Secretário 

APROVADO 
EM  I2  /O,6-  1~ - 

SESSÃO 

I° Secretário 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Gabinete Vereador Uilma Resende 

CÂMARA MUNIC:PAL DE TIMON.MA 
PROTOCOLO N°
N 3 DE FOLHAS 
DATA:  ›-  / 
HORA: C S 

Av. Paulo Ramos 5/N — Bairro Centro — CEP: 65.630-140 — Timon-Maranhão 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  15 / 2024

ASSINATURA 

Concede o "Título de Cidadão 

Honorário Timonense ao Senhor 

Fábio Araújo Carvalho". 

Art. 1°. Fica concedido o "Título de Cidadão ao Senhor Fábio Araújo 

Carvalho. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO VEREADOR UILMA RESENDE, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE JUNHO DE 2024 

CAMARAUNior 
LEITURANASESVAGRGINáitk 

Secretano 

JOSÉ UILMA DA SILVA RESENDE 
Vereador PSDB 

APROVADC
EM  Poli  06  /.-2:12h` 

2J6JESSÂQ 

1° Secretário 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Gabinete Vereador Uilma Resende 
Av. Paulo Ramos 5/N — Bairro Centro — CEP: 65.630-140 —Timon-Maranhão 

JUSTIFICATIVA: 

Nascido em 20/04/1973, na cidade de Barra do Corda - MA, filho 

de Jonas Carvalho Noleto e Janúaria Araújo Carvalho. Casado com 

Daniela Oliveira Carvalho, e Pai de 4 filhos. Incorporou as fileiras da 

Polícia Militar do Maranhão em 24/02/1997, na Academia da Policia 

Militar Gonçalves Dias, sediada em São Luís - MA. 

Tenente Coronel Fábio Carvalho, foi nomeado para o cargo de 

Comandante do 1 1 0 Batalhão de Policia Militar do Maranhão, na cidade 

de Timon - MA, em 18 de janeiro de 2024. 

Formação Acadêmica: 

- Curso de Formação de Oficiais pela Universidade Estadual do 

Maranhão; 

- Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais pelo IESP-PA; 

- Cursando do Curso de Comando e Estado Maior na Universidade 

Federal do Maranhão em parceria com a PMMA. 

Qualificação profissional: 

- Curso de Combate a Corrupção e a Lavagem de Dinheiro, pelo 

Programa Nacional de Capacitação e Treinamento da Secretaria 

Nacional de Segurança Pública - SENASP; 

- Curso de Polícia Judiciária Militar, pela Diretoria de Ensino da Polícia 

Militar do Maranhão; 

- Curso de Formação de Pregoeiro na Administração Pública; 

- Curso de Capacitação de Multiplicadores em prevenção ao Uso de 

Drogas, pela Escola de Governo do Maranhão; 

- Curso de Relações Humanas e Atendimento ao Cliente, pelo SEBRAE-

MA; t7 „ 
EM  .4.)  i  0 ,6  i-~ 
2E3SÃO  Ç,U4e-

1' Secretário 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Gabinete Vereador Uilma Resende 
Av. Paulo Ramos S/N — Bairro Centro — CEP: 65.630-140 — Timon-Maranhão 

- Curso Nacional de Promotor de Polícia Comunitária, pela Secretaria 

Nacional de Segurança Pública - SENASP; 

- Jornada Formativa de Direitos Humanos, Secretaria Nacional de 

Segurança Pública - SENASP; 

- Curso de Formação de Instrutores/multiplicadores de Direitos Humanos 

e Direito Internacional Humanitário, pela Diretoria de Ensino da PMMA; 

- Curso de Capacitação em Atendimento ao Adolescente Infrator e 

Criança em Situação de Risco, pela Academia Integrada de Segurança 

Pública; 

- Curso de Direitos Humanos Aplicado a Função Policial Militar, pela 

Academia de Polícia Militar; 

Condecorações: 

- Medalha 10 anos de serviço Polícia Militar 

- Medalha 20 anos de serviço Polícia Militar 

- Medalha Brigadeiro Falcão 

- Medalha Mérito Operacional 

- Medalha Mérito Militar Governador Luís Domingues 

- Título de Cidadão Pinheirense concedido pela Câmara Municipal de 

Pinheiros. 

fe 

Realizações a frente do 110 BPM: 

- Promoveu a primeira ação social do 1 10 BPM, onde foram atendidas 

com serviços de saúde, beleza, jurídicos e outros, cerca de 80 mulheres 

atendidas pela patrulha Maria da Penha e seus filhos; 

- Viabilizou e foi diretor do primeiro curso de Força tática realizado no 1 1 0

BPM, que qualificou 26 policiais para atuarem nas forças especializadas 

da Polícia Militar na região; 
AP RO vA, 
EM  41  /06  

SESSÃO  „js.2/6"' 

1° Secretário 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Gabinete Vereador Uilma Resende 
Av. Paulo Ramos S/N — Bairro Centro— CEP: 65.630-140 —Timon-Maranhão 

- Intermediou a vinda da comandante do Comando de Segurança 

Comunitária para realização de um treinamento para os policiais do 

Batalhão referente ao atendimento de mulheres vítimas de violência; 

- Viabilizou a implantação do Sinesp CAD, no COPOM do 110 BPM, que é 

uma solução tecnológica que proporciona maior eficiência no 

atendimento e despacho das ocorrências e viabiliza o mapeamento 

criminal das ocorrências na região onde é implantado; 

- Coordenou seis grandes operações de combate à criminalidade na 

cidade de Timon, as quais contaram com reforço de tropas especiais e 

especializadas da capital do estado e CTA. 

- Participou de reuniões com a comunidade em diversos bairros da 

cidade, onde ouviu as demandas da segurança pública e disponibilizou 

seu número telefônico pessoal para o contato direto da população com 

o comando da PM em Timon; 

- Durante esses cinco meses à frente do Batalhão foram 69 armas de fogo 

tiradas de circulação, 135 motocicletas recuperadas e 248 pessoas 

presas e conduzidas à Central de Flagrantes. 

CÂMARA ':.',JNICIPAL H NUMA 
LEITURA NA SESSÃO ORDINÁRIA 

jcal 

Secretário 

GABINETE DO VEREADOR UILMA RESENDE, NA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE JUNHO DE 2024 

APRk; 
Em_ _Á? :0C  21,2•(?

33  
_ 

Jc,2,16L__

1° Secretário 
JOSÉ UILMA RESENDE 

Vereador PSDB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA 

"Gestão Determinação, Fé e Trabalho" 

Título  ie Cidadão Yronorário gimonense 

A Câmara Municipal de Timon-MA, conforme preceitua o Art. 33, inciso V, alínea "e", da Resolução n° 

012/91 (Regimento Interno da Câmara) e de acordo com i o Decreto Legislativo n° 015, de 24 de junho de 2024, 

confere ao Sr. Tét6io Araújo Cama& o Títuto de Cidadão gronorário Timonense em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados ao Município de Timon-M. 

Timon (MA), 24 de Junho de 2024. 

Ver. Cerso Antônio Sirva Lopes Ver'. Maria da Luz de Sousa Sirva Tror 
Presidente da Câmara Municipal. de Timon 1' Secretária da Câmara Municipal de Timon 
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